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EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2025 – DGP/PMDF, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 
670, de 3 de junho de 2009, mediante as condições estipuladas neste edital e nas demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICA as retificações dos Editais nº 207/2025 - DGP/PMDF, de 23 de dezembro 
de 2025, e nº 212/2025 - DGP/PMDF, de 26 de dezembro de 2025, para concurso público aberto pelo 
Edital nº 03/2025 - DGP/ PMDF, conforme as seguintes disposições: 

1. No Edital nº 212/2025 – DGP/PMDF, de 26 de dezembro de 2025, onde se lê: 5.7.7.3, leia se 5.7.7.11, 
passando a vigorar com a seguinte numeração:  

5.7.7.11 A equipe multidisciplinar emitirá parecer, que observará:  

[...]  

2. No Edital nº 207 – DGP/PMDF, de 23 de dezembro de 2025, fica retificada a numeração dos subitens 
5.7.7.3.1 ao 5.7.7.10:  

[...] 

5.7.7.3 [...].  

5.7.7.3.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original, bem como os exames 
complementares específicos que comprovem a deficiência, deverão ser apresentados juntamente com a 
respectiva cópia simples, cuja conformidade com o original será verificada no momento da apresentação. 
O candidato também poderá apresentar a cópia autenticada em cartório desses documentos.  

5.7.7.3.2 A equipe do Cebraspe reterá a cópia simples ou autenticada do laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deficiência, bem como a cópia simples ou autenticada dos exames complementares 
específicos que comprovem a deficiência. Caso sejam apresentados apenas os documentos originais, 
incluindo o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência e seus exames complementares, todos 
serão retidos pelo Cebraspe no momento da avaliação biopsicossocial para fins de arquivamento. 

5.7.7.3.3 A ausência do CID-10 ou da CIF não será motivo de não consideração do candidato como pessoa 
com deficiência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência. 

5.7.7.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 
1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório 
especializado, emitido por médico ou psicólogo, explicitando as seguintes características, associando-as 
a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos):  

[...] 



5.7.7.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico 
ou do laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia 
autenticada em cartório) realizado no máximo 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste 
concurso público. Caso o candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá 
apresentar audiometria sem AASI.  

5.7.7.5.1 Para fins de comprovação/caracterização da deficiência auditiva, serão adotados os critérios 
estabelecidos na Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009, Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, e na 
Orientação Técnica SIT nº 02/2024, do Ministério do Trabalho e Emprego, que toma como referência os 
graus de perda auditiva definidos pela Organização Mundial da Saúde (OMS), conforme classificação de 
2020.  

5.7.7.6 Quando se tratar de deficiência visual, a documentação comprobatória/caracterizadora de 
deficiência deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e 
sobre a medida do campo visual individual de cada olho e a somatória do campo visual binocular.  

5.7.7.7 Quando se tratar de deficiência física, a documentação comprobatória/caracterizadora de 
deficiência deverá conter descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações 
anatômicas e(ou) funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do 
uso de apoios, como por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.  

5.7.7.8 Em caso de deficiência intelectual, o candidato deverá enviar, além de documentação 
comprobatória/caracterizadora de deficiência, relatório especializado complementar elaborado por 
médico ou psicólogo, contendo descrição clínica e funcional detalhada com base em instrumentos 
técnicos reconhecidos, informações sobre o início e histórico da condição, resultados de avaliação 
cognitiva padronizada com indicação do instrumento utilizado e do Quociente de Inteligência (QI), além 
do relato do impacto da condição nas atividades da vida diária e no desempenho adaptativo, abrangendo, 
quando aplicável, as áreas de comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, uso da comunidade, 
saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho.  

5.7.7.9 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, 
por ocasião da avaliação biopsicossocial:  

[...];  

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.7.7.5 a 5.7.7.8 deste edital;  

d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.7.7.4 deste edital, se for o caso; 

[...]. 

5.7.7.9.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha 
nota suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo.  

5.7.7.10 As vagas definidas no subitem 5.7.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos 
com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 

[...] 
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